
  

Edital nº 02/2021 

SRP - Ata Pregão Presencial nº 001/2021 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em software de Gestão Pública 

Integrada para fornecimento de licenças de uso (Locação). 

Considerando a justificativa e comprovação da Comissão Permanente de Licitações 

que a presente adesão é vantajosa para o órgão; 

Considerando os orçamentos realizados que comprovam que os valores praticados 

na referida Ata estão dentro dos valores de mercado; 

Considerando a existência de Dotação Orçamentária suficiente para cobrir as 

despesas com a referida contratação; 

Considerando o Parecer Jurídico sobre a legalidade do processo de adesão, bem 

como sobre a legalidade da minuta contratual; 

Considerando a autorização emanada pelo Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

de Vereadores; 

 

Manifestamo-nos de forma favorável à presente Adesão. Desta 

Forma, em decorrência do Procedimento Administrativo de adesão à Ata de Registro 

nº 001/2021 oriunda do Pregão Presencial nº 001/2021 realizado pela Câmara 

Municipal do Município de Itanhangá/MT, para Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em software de Gestão Pública 

Integrada para fornecimento de licenças de uso (Locação) com acesso ilimitado de 

usuários,  manutenção e suporte técnico em gestão do planejamento PPA/LDO/LOA, 

orçamento, contabilidade e tesouraria; gestão do recursos humanos e folha de 

pagamento; gestão de compras e licitação/contratos; gestão do patrimônio público; 

gestão de almoxarifado; gestão de protocolo;  portal da transparência; tudo isso com 

pleno atendimento à Lei N° 4.320/64, à Lei de Responsabilidade Fiscal, à NBCASP e 

às normativas do TCE-MT, vem por meio deste informar que a empresa ÁGILI 

SOFTWARE BRASIL LTDA, pessoa jurídica direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

26.804.377/0003-59, com sede na Av. Natalino João Brescansin nº 499, centro, 

SORRISO/MT, CEP: 78.890-000, neste ato representada por DENISE FRANZINI 

BUOSI URIAS, portadora do RG nº 4.247.031-7 SSP/PR e CPF nº 686.146.169-53, 



  

visando comprovar a regularidade necessita apresentar os seguintes documentos e 

certidões: 

- Cartão de CNPJ; 

- Documentos Pessoais do Representante Legal 

- Cópia do Contrato Social / Estatuto Vigente; 

- Certidão Negativa da Receita Federal; 

- Certidão Negativa da Secretaria de Estado de Mato Grosso; 

- Certidão Negativa da Municipal; 

- Certidão Negativa do INSS; 

- Certidão Negativa do FGTS; 

- Certidão Negativa de débitos trabalhistas. 

 

O contrato oriundo do processo de adesão será efetivado conforme a necessidade da 

Câmara de Vereadores de Terra Nova do Norte/MT. 

 

 

Terra Nova do Norte/MT, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Edivaldo Moreira da Silva 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO I 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE PROGRAMAS DE 

GESTÃO ADMINISTRATIVA, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMARA DE 

VEREADORES DE TERRA NOVA DO NORTE/MT E A EMPRESA ...................., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM. 

Câmara de Vereadores de Terra Nova do Norte, inscrita no CNPJ sob n.º. xxxxxxxxx, 
sediada na Travessa Lucas Auxílio Toniazzo, n.º 206, Centro, em Terra Nova do Norte/MT, 
neste ato representado pelo Presidente da Mesa Diretora, Sr. xxxxxxxxxx, brasileiro, agente 
político, portador do RG. N.º. xxxxxx SSP/xx e inscrito no CPF sob n.º. xxxxxx, residente e 
domiciliado na Rua xxxx, xxxxx, Terra Nova do Norte - MT; doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. º ...................., situada à ..................., n. ° ........, Centro, na cidade de 
........ – Estado de ..........., neste ato representado por seu representante legal o Sr. 
....................., brasileiro, solteiro, portador do RG sob o n. ° .............. SSP/... e inscrito no 
CPF sob o n. ° ........................, residente e domiciliado na Rua ........., neste ato denominado 
simplesmente CONTRATADA. As Partes tem justo e acertado o presente contrato, que tem 
por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 
8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2021, Ata de Registro de 
Preços nº 001/2021, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação por prazo determinado de empresa 
especializada em software de Gestão Pública Integrada para fornecimento de 
Licenças De Uso (Locação) com acesso ilimitado de usuários, Manutenção e Suporte 
Técnico em Gestão do Planejamento PPA/LDO/LOA, Orçamento, Contabilidade e 
Tesouraria; Geração de Informações para Tribunais; Gestão do Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento;  Gestão de Compras e Licitação;/Contratos; Gestão do 
Patrimônio Público; Gestão de Almoxarifado; Gestão de Protocolo; Portal da 
Transparência; tudo isso com pleno atendimento à Lei N° 4.320/64, à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, à NBCASP e às normativas do TCE-MT, , em conformidade com 
exigências do Edital e seus anexos, incluindo os seguintes programas: 
I - SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA GERENCIAL, TESOURARIA E 
ORÇAMENTO.  
II - SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO. 
III - SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS E LICITAÇÕES/CONTRATOS. 
IV - SOFTWARE PARA PATRIMÔNIO. 
V - SOFTWARE PARA ALMOXARIFADO. 
VI - SOFTWARE PARA PROTOCOLO. 
VII - SOFTWARE PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
1.2   Este Contrato vincula-se a processo licitatório e obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, 
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
contrato: 



  

a) Edital de Pregão Presencial n° 002/2021; 
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante do 

Procedimento Administrativo Pregão Presencial n° 001/2021. 
 

Lote Descrição Unid. Qtd. Valor 
Mensal 

Valor Total 

1 

Fornecimento de Licenças de Uso, e 
Manutenção de Software para 
Contabilidade Pública Gerencial, 
Tesouraria e Orçamento.  

Meses  12 1.200,00 14.400,00 

Fornecimento de Licenças de Uso, e 
Manutenção de Software para 
Recursos Humanos e Folha de 
pagamento. 

Meses  12 800,00 9.600,00 

Fornecimento de Licenças de Uso, e 
Manutenção de Software para 
Controle de Compras e 
Licitações/Contratos 

Meses  12 500,00 6.000,00 

Fornecimento de Licenças de Uso, e 
Manutenção de Software para 
Patrimônio 

Meses  12 250,00 3.000,00 

Fornecimento de Licenças de Uso e 
Manutenção de Software para 
Almoxarifado. 

Meses  12 150,00 1.800,00 

Fornecimento de Licenças de Uso, 
Manutenção de Software para 
Protocolo/ Gestão de Processos. 

Meses  12 150,00 1.800,00 

Fornecimento de Licenças de Uso, e 
Manutenção de Software para Portal 
da Transparência. 

Meses  12 250,00 3.000,00 

Valor Total da Proposta 39.600,00 

1.2. Fica a CONTRATANTE ciente que os programas, objeto deste contrato são de 
propriedade única e exclusiva da CONTRATADA, ficando proibido qualquer 
desenvolvimento dos programas ou eventual sublocação dos mesmos por parte da 
CONTRATANTE, sendo os direitos da CONTRATANTE restritos ao uso de tais programas. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. Conforme proposta apresentada e adjudicada, o valor global do contrato é de R$ 
39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), subdividindo-se em: 
R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) valores pertinentes a LICENCIAMENTO 
DE SOFTWARE; 
2.2.O valor do contrato ajustado entre as partes será liquidável da seguinte forma: 
a) Licenciamento de Software: pagamento em parcelas mensais e sucessivas, com 
vencimento da primeira parcela no 30º (trigésimo) dia da instalação dos softwares e as 
demais sucessivamente sempre de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias. 
2.3. Os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação da documentação fiscal, 
devidamente atestada pela administração. 
2.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
a CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 



  

rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
2.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
2.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício, por regime de preço global. 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
4.1. Os serviços contratados deverão ser executados pelo período de 12 meses, com início 
dos trabalhos a partir de 01/01/2022 a 31/12/2022. 
4.2. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de conversão, customização de banco de 
dados e treinamento de usuários, em até 05 dias úteis após a assinatura do contrato, com 
prazo máximo de 15 dias para conclusão dos trabalhos. 
4.3. Os serviços do objeto serão instalados no prédio da Câmara Municipal e respectivos 
departamentos. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O presente contrato terá vigência a partir da 01/01/2022 a 31/12/2022, podendo ser 
rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à 
licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por igual período a critério 
da Administração, através de TERMO ADITIVO a ser firmado entre as partes, até o limite de 
60 (sessenta) meses, conforme Artigo 57, inciso II e Artigo 65, parágrafo 8° da Lei 8.666/93, 
mediante prévia justificativa. 
5.2. Os Contratos assinados decorrentes a Ata de Registro de Preços n.º001/2021, de 
acordo com as regras previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que esse contrato inicial 
tenha sido assinado durante a vigência da Ata. Em outras palavras, isso significa que um 
contrato decorrente de uma Ata de SRP, a partir de sua assinatura, passa a se vincular às 
regras do art. 57 da Lei nº 8.666/93.  
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no 
Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7.2. O valor contratual poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência, pelo índice 
do INPC ou por outro índice oficial que por ventura venha a substituí-lo, mediante TERMO 
ADITIVO a ser firmado entre as partes.  
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e 
dotações orçamentárias abaixo especificadas, e consignadas no Orçamento Programa 
previsto para o corrente exercício, na seguinte Rubrica: 
01.001.01.031.0001.2001-33.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados rigorosamente de 
acordo com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas 
técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 
a) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



  

b) executar os serviços de acordo com o prazo e condições avençados no presente 
contrato. 
c) implantar versões atualizadas dos programas, corrigirem erros, defeitos ou falhas que os 
softwares possam apresentar; 
d) colocar seus consultores técnicos internos e externos a disposição da CONTRATANTE, 
quando necessário, para prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços 
contratados; 
e) manter na execução dos serviços, o pessoal profissional e qualificado, bem como o 
equipamento necessário, podendo, porém, a fiscalização da Câmara exigir em ambos os 
casos e a qualquer momento, o aumento, substituição ou redução dos mesmos, de acordo 
com as necessidades detectadas; 
f) prestar atendimento por telefone e acesso remoto; 
g) prestar atendimento “in loco” quando solicitado, devendo ser enviado à Entidade, 
cronograma referente a tal atendimento. 
h) após a entrega definitiva das soluções informatizadas, os profissionais da contratada 
deverão efetuar os treinamentos dos servidores da Câmara Municipal de Terra Nova do 
Norte/MT que estarão diretamente ligadas à operacionalização e as rotinas de cada 
software/sistema, responsabilizando-se por todas as despesas de transporte, alimentação, 
diárias, hospedagens dos instrutores do treinamento. 
i) oferecer suporte de Helpdesk, através de comunicação telefônica com serviço 0800, 
serviços de mensagens instantâneas, software de comunicação falada, escrita, áudio e 
vídeo via Internet/web, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, fóruns de 
discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota, inclusive 
com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, 
envolvendo procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de relatórios, 
parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de banco de dados; 
j) disponibilizar portal na internet/web de acesso da entidade, onde poderão ser solicitados 
os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem como a solicitação de melhorias 
nos softwares licitados. 
k) havendo ausência ou impedimento de algum profissional a empresa deverá substituí-lo 
imediatamente por outro igualmente qualificado e habilitado tecnicamente através de 
comprovação documental a ser apresentada e com a aprovação da contratante; 
l) responsabilizar-se pelo pagamento dos vencimentos dos seus funcionários, bem como, 
pelo cumprimento de todas as obrigações legais de qualquer natureza para com os 
mesmos, notadamente àquelas referentes às leis trabalhistas, ficando, dessa forma, 
expressamente excluída a responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o direito aos quais 
fazem jus esses trabalhadores em razão dos serviços prestados;  
m) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a 
qualquer título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo 
por si e por seus sucessores; 
n) responsabilizar-se por todo e qualquer ato e omissão praticados pelos seus empregados 
no desempenho de seus serviços, contra a administração, seus servidores e/ou terceiros, 
bem assim no que concerne aos danos a que vier causar a CONTRATANTE; 
o) assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 
p) disponibilizar estrutura de datacenter com capacidade de processamento (links, 
servidores, no-breaks e fonte alternativa de energia) próprio ou contratado, na qual efetuar-



  

se-á a manutenção de informações da Câmara de Terra Nova do Norte/MT. O 
funcionamento do datacenter deverá ser garantido por tecnologia de virtualização e/ou 
redundância, de forma a garantir a máxima disponibilidade funcional. Servidor de banco de 
dados, servidor de aplicativos e servidor de firewall, deverão ser dimensionados para 
atendimento satisfatório da demanda objeto deste termo de referência, com programas 
básicos e demais recursos necessários ao provimento, instalado, configurado e em 
condições de uso. A plataforma de hardware do datacenter da Proponente, deve atender a 
demanda gerada pela utilização do objeto do presente termo de referência, comprometendo-
se a contratada a efetuar o(s) eventual(is) upgrade(s) necessários ao bom funcionamento do 
projeto. (SOMENTE PARA O CONTRATADO NA CLÁUSULA PRIMEIRA) 
q) efetuar as modificações decorrentes de imposição legal a serem inseridas nos softwares, 
sem ônus para a CONTRATANTE, de modo que a implementação ocorra a tempo de ser 
atendida a determinação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente; 
r) permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização, auditoria dos órgãos responsáveis, 
inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer 
procedimentos atinentes à execução dos serviços; 
s) guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CONTRATANTE, tal qual 
como daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades 
outras que não a do cumprimento do contrato. 
t) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que 
ocorridos em dependências da Câmara. 
u) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
v) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;  
w) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. 
x) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato;  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. O CONTRATANTE se responsabilizará em: 
a) oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 
objeto contratado. 
b) efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados neste contrato. 
c) designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos 
do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
d) notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
e) fiscalizar livremente a execução, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
f) oferecer um ambiente operacional adequado e de acordo com as especificações da 
Contratada, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma. 
g) possuir estrutura de rede e configuração adequada do servidor, a fim de evitar problemas 
de performance dos softwares. 
h) manter o processo de gerenciamento, atualização e backup da base de dados. 



  

i) acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos serviços 
fora das especificações deste contrato. 
10.2. A CONTRATANTE compromete-se a usar os softwares somente dentro das normas e 
condições estabelecidas neste contrato e durante a vigência do mesmo.  
10.3. Obriga-se a CONTRATANTE a não entregar os softwares nem permitir seu uso por 
terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais 
licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado 
copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de 
qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou 
gratuitas, provisórias ou permanentes, os softwares objetos do presente contrato.  
10.4. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos de 
programas ou rotinas dos softwares, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, 
expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer 
alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, só poderá ser operada 
pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LIMITAÇÕES DE SERVIÇOS: 
11.1. Os serviços previstos no presente contrato, não incluem reparos de problemas 
causados por: 
a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 
climatização ou condições elétricas inadequadas. 
b) Vírus de computador e/ou assemelhados. 
c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, 
atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos 
programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos. 
d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de 
rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador. 
11.2. A contratada fornecerá serviços somente para a versão corrente contratada e instalada 
(SEMPRE ATUALIZADA). 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
12.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse 
do percentual determinado. 
12.2. À CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento 
para a revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas por ela. 
12.3. Os preços praticados poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
12.4. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo a 
CONTRATANTE negociar junto aos fornecedores. 
12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar as 
alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição 
do preço. 
12.6. No caso da CONTRATADA ser revendedor ou representante comercial deverão 
demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com 
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 



  

Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos). 
12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o CONTRATANTE adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada serão mantidos durante 
toda a vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar 
reajuste econômico durante a vigência deste contrato.  
12.9. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara 
solicitará a contratada, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado. 
12.10. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
12.11. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
contrato que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
12.12. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante 
a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-
financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por 
conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste 
contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
13.1. Fica atribuída a CONTRATADA em caso de não cumprimento com as suas obrigações 
assumidas ou preceitos legais através do presente instrumento as seguintes penalidades: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
sobre o valor da contratação; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 
sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 
demais cominações legais; 
c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 
0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias 
em atraso. 
13.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial da entrega dos serviços, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 
87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 



  

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à Câmara; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 
87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
13.3. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Itanhangá - MT, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Câmara; 
13.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Câmara. 
13.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 
13.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
13.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 13.2. letras “c” e “d”, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
14.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE 
prerrogativas para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de 
Notificação ou Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos: 
a) no caso de dolo, simulação ou fraude na entrega dos serviços; 
b) inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação; 
c) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
d) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou 
prazos; 
e) a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas 
g) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a 
execução do presente contrato; 
h) por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 
(trinta) dias, desde que todos os compromissos assumidos estejam cumpridos até tal data. 
14.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da 
Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a 
rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste 
termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 



  

15.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que 
promoverá o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e 
o encaminhamento do(s) recibo(s) para pagamento na forma estabelecida neste contrato.  
15.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro 
de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
15.3. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor pelo Servidor Paulo 
Cezar Zantedeschi Goulart, independentemente de qualquer outra supervisão, 
assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela 
contratante, a seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem 
reduza responsabilidade da contratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PROCESSO 
16.1. O presente contrato é decorrente da Ata de Registro de Preços nº 001/2021, oriunda 
do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 001/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
17.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em 
parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber.  
18.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas 
atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CERTIDÕES 
19.1 - Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 
Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei 8.666/93, as partes elegem de comum 
acordo o foro da Comarca Terra Nova do Norte/MT para solucionar quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja ou pareça, ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou 
interpelação seja à que título será considerado fora de sua jurisdição. 
 
E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o presente instrumento 
em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que tudo 
presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de 
todos os dispositivos. 

 
 

____________/___. ____ de _________ de 2021. 

 

_______________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE/MT 

Sr Adelar Marcante 
Presidente da Mesa Diretora 

Contratante 



  

 

 

________________________________________________ 
Nome da empresa 

Sr................................ 
Representante legal 

Contratada 
 
 

Testemunhas: 

 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 


